PROJETO DE LEI Nº 141/2025


Data: 12 de agosto de 2025


Autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa de Apoio Psicológico às Mulheres que Sofrerem Perda Gestacional, Natimorto e Perda Neonatal, no Município de Sorriso-MT, e dá outras providências.


DIOGO KRIGUER – PSDB, ADIR CUNICO – NOVO, EMERSON FARIAS – PL, RODRIGO MATTERAZZI – REPUBLICANOS e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir, no âmbito do Município de Sorriso, o Programa de Apoio Psicológico às Mulheres que Sofrerem Perda Gestacional, Natimorto e Perda Neonatal, considerando os ciclos da gravidez, da perda, do luto e da adaptação à nova realidade.

Art. 2º As unidades de saúde pertencentes à rede pública municipal, bem como os serviços privados contratados ou conveniados pela Prefeitura Municipal de Sorriso no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), deverão observar, sempre que possível, os protocolos de atenção integral à saúde da mulher, com ênfase na humanização do luto materno e no encaminhamento para atendimento psicológico e acolhimento.

Art. 3º São objetivos do Programa:

I – garantir atendimento psicológico às mulheres desde o diagnóstico de perda gestacional, até o período pós-operatório ou pós-parto;

II – promover acolhimento humanizado por equipe multidisciplinar;

III – assegurar apoio também aos familiares e acompanhantes.

Art. 4º Para os fins desta Lei, o Executivo poderá promover ações como:

I – disponibilização de profissionais da saúde, como psicólogos, médicos e assistentes sociais;

II – capacitação de equipes da rede municipal de saúde para acolhimento especializado;

III – criação de materiais informativos sobre o luto gestacional e neonatal;

IV – encaminhamento a grupos de apoio e serviços de psicoterapia, conforme disponibilidade da rede.

Art. 5º A implantação e execução do Programa previsto nesta Lei dependerá de disponibilidade orçamentária e financeira, devendo observar a legislação orçamentária vigente e a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá firmar parcerias com entidades públicas ou privadas, inclusive mediante convênios, para garantir a execução do Programa.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 12 de agosto de 2025.



	DIOGO KRIGUER
            Vereador PSDB
	ADIR CUNICO
Vereador NOVO 


	EMERSON FARIAS
Vereador PL
	RODRIGO MATTERAZZI
Vereador REPUBLICANOS 

	GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL

	BRENDO BRAGA
Vereador REPUBLICANOS
	PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB
	DARCI GONÇALVES
Vereador MDB

	WANDERLEY PAULO
Vereador PP
	TOCO BAGGIO
Vereador PSDB
	JANE DELALIBERA
Vereadora PL



                       




[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVAS

		
O presente projeto de lei visa tratar de matéria sobre políticas públicas de apoio a mulheres a serem adotadas em casos de perda gestacional, natimorto e perda neonatal, com objetivo de estabelecer procedimentos padronizados e minimizar a dor das mulheres que sofreram perda gestacional, para que ao fim, a Lei abarque os fatos omissos quanto ao tema sensível do luto.

Com a autoria da Lei Federal nº. 12.305/2023 que Instituiu o Dia Estadual do Nascituro e de Conscientização sobre os Riscos do Aborto, que teve como objetivo, conscientizar a sociedade a respeito das graves consequências da prática do aborto induzido para a saúde física e mental feminina, verificamos a necessidade maior de políticas públicas de apoio psicológico às mulheres a serem adotadas em casos de perda gestacional.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste projeto.
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